
 

 
 

RARA 2023 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Porto Velho/RO, 30 de Março de 2024. 

RARA 
Relatório Anual de Ruído Aeronáutico 

PORTO VELHO AIRPORT 



 

 
 

RARA 2023 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONTROLE DE REVISÕES 
 
 
 
 
 

 
REV. DESCRIÇÃO DATA 

00 Elaboração do Documento 30/03/2023 

01 Revisão do Documento 30/03/2024 
   

   

   

   

   

   

   

   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 Original Rev. 01 Rev. 02 Rev. 03 Rev. 04 Rev. 05 Rev. 06 Rev. 07 Rev. 08 

Data 30/03/2023 30/03/2024        

Elaboração Letícia Bicalho Letícia Bicalho        

Verificação Alessandra Reis Naísa Lima        

Aprovação Alessandra Reis Alessandra Reis        



 

 
 
 
  
 
 

SUMÁRIO 

1. INTRODUÇÃO.................................................................................................................................................... 4 

2. OBJETIVO ........................................................................................................................................................... 4 

3. DESCRIÇÃO DO EMPREENDIMENTO .............................................................................................................. 4 

4. COMISSÃO DE GERENCIAMENTO DE RUÍDO AERONAUTICO – CGRA......................................................4 

5. ESTATÍSTICA DE RECLAMAÇÕES RECEBIDAS.............................................................................................5 

6. INDICAÇÃO DE LOCAL DE POSSÍVEL INCÔMODO ........................................................................................ 5 

7. PRINCIPAIS ASSUNTOS TRATADOS NO ÂMBITO DA CGRA ........................................................................ 6 

8. INFORMAÇÕES SOBRE A SITUAÇÃO DO PZR ............................................................................................... 8 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



Rev. 01 
30/03/2024 

4/8 

           

 Porto Velho Airport 
www.portovelho-airport.com.br 
 
Concessionária dos Aeroportos da Amazônia S.A. | CNPJ: 42.548.035/0005-33 

 

RELATÓRIO ANUAL DE RUÍDO AERONÁUTICO 

 
1. INTRODUÇÃO 

 

O Aeroporto de Porto Velho apresenta através deste documento, o Relatório Anual de Ruído 

Aeronáutico referente ao ano de 2023, o qual visa informar e avaliar as ações tomadas e 

assuntos tratados pela CGRA ao longo do ano. Este relatório tem como base o cumprimento das 

determinações previstas no RBAC 161. 

 
2. OBJETIVO 

 
O objetivo do Relatório Anual de Ruído Aeronáutico é informar, até o 1º trimestre do ano seguinte, 

sobre os principais assuntos e as ações tratadas pela Comissão de Gerenciamento de Ruído 

Aeronáutico (CGRA) como estatísticas de reclamações, indicação de locais de incômodo e 

situação do PZR nos municípios abrangidos. 

 

 
3. DESCRIÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

 

 

Nome 
Aeroporto Internacional de Porto Velho – Governador Jorge Teixeira de 
Oliveira 

 
Atividade 

Tráfego internacional e doméstico de passageiros e cargas, além da 
aviação geral e militar. 

Endereço 
Av. Governador Jorge Teixeira, S/N°, Aeroporto, Porto Velho/RO, CEP: 
76.803-250 

 

4. COMISSÃO DE GERENCIAMENTO DE RUÍDO AERONAUTICO – CGRA 

 
A CGRA é composta por funcionários do aeródromo e convida membros e órgãos externos 

envolvidos nas questões relacionadas ao ruído aeronáutico para tratar sobre resultados, 

possíveis reclamações e sugestões de melhorias. O objetivo da CGRA: 

 

• Estudar, propor e implementar, no seu âmbito de atuação, medidas para mitigar o impacto 

do ruído aeronáutico no entorno de seu aeródromo sempre que identificar atividades 

incompatíveis com o nível de ruído previsto no PZR; 
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• Realizar comunicações periódicas às autoridades envolvidas e aos representantes da 

população afetada com o objetivo de informar e orientar sobre o PZR; 

• Disponibilizar canais de comunicação para manifestação da população afetada acerca 

de ruído aeronáutico, visando identificar os locais mais críticos, além de embasar as 

ações para mitigação do problema; 

• Dar tratamento a toda reclamação referente a ruído aeronáutico decorrente das 

operações do aeroporto, visando mitigar o incômodo; 

• Compilar as reclamações sobre ruído de forma parametrizada. 

 

5. ESTATÍSTICA DE RECLAMAÇÕES RECEBIDAS 

 

Seguindo as premissas da RBAC, o Aeroporto Internacional de Porto Velho disponibiliza e 

mantem um sítio eletrônico específico para informações acerca das competências da CGRA. 

Dentro deste sítio eletrônico há um espaço para registro de manifestação, solicitações de 

informações, reclamações ou elogios. 

Desde o início da concessão, em fevereiro de 2022, até o presente momento, o Aeroporto de 

Porto Velho não registrou reclamações relacionadas ao ruído aeronáutico, conforme 

demonstrado através do gráfico abaixo:  

 

 
 

Figura 1: Estatística de Reclamações durante o ano de 2022 e 2023 
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Entretanto, mesmo com a ausência de registros, o Aeroporto de Porto Velho reforça o canal 

de ouvidoria para contato: 

 

(https://vinciairports.omd.com.br/aeroportosvinci/externo/cadastro.do).  

 

6. INDICAÇÃO DE LOCAL DE POSSÍVEL INCÔMODO 

 
Em 2023 não foram registradas reclamações em relação ao ruído proveniente das operações 

do Aeroporto de Porto Velho, impossibilitando a indicação específica de uma área. No 

entanto, baseado no PZR elaborado pela antiga Concessionária, é possível identificar as 

áreas de influência, as quais podem sofrer incômodo. 

 
 

 Figura 2: Mapa de Identificação das Curvas de Ruído. 

 
  

7. PRINCIPAIS ASSUNTOS TRATADOS NO ÂMBITO DA CGRA 

 

Nas reuniões da Comissão de Gerenciamento de Ruído Aeronáutico, referentes ao 1° e 2° 

semestre de 2023, realizadas respectivamente em 25/04/2023 e 25/10/2024, foram 

apresentados os objetivos da RBAC 161, tendo como foco a Comissão do Gerenciamento 

do Ruído Aeronáutico – CGRA, a qual deve ser formada por funcionários do Aeroporto, 

incluindo a Coordenadora da CGRA, Maiara Trindade, e membros externos.  

https://vinciairports.omd.com.br/aeroportosvinci/externo/cadastro.do
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Foi pontuado durante a CGRA sobre a preocupação em relação ao público externo, o qual 

não têm participado das reuniões, mesmo com o reforço aos convites enviados.  

Alessandra Reis, Gerente de Meio Ambiente, conduziu a apresentação e mencionou a 

importância da participação da Prefeitura nessas reuniões, a fim de discutir o zoneamento 

da cidade, quanto ao uso do solo nas construções existentes e futuras, para evitar possíveis 

interferências do ruído aeronáutico.  

Durante a reunião, foi evidenciado na prática como funciona o site do Aeroporto de Porto 

Velho e como ocorrem os registros de reclamações, sugestões ou elogios. Foi mencionado 

ainda, que todos os avisos relacionados à possíveis alterações nas rotinas operacionais 

serão publicadas no site do Aeroporto, para conhecimento das partes externas. Além disso, 

dentro do site também foram apresentados os históricos referentes às reuniões anteriores. 

Importante ressaltar que as informações sobre as restrições aeroportuárias são resultantes 

de demandas operacionais para manutenção e/ou melhorias nas atividades aeroportuárias, 

as quais são informadas com antecedência para ciência das partes interessadas. Abaixo é 

possível exemplificar uma restrição aeroportuária disponível no site do Porto Velho Airport. 

 

Figura 3: Restrições Aeroportuárias – Site Porto Velho Airport. 

Alessandra, apontou através de um mapa de localização do Aeroporto, que não há incidência 

de alto número populacional no entorno, mesmo estando localizado numa área não tão 

distante ao centro da cidade. Foi mencionado também que a área patrimonial do Aeroporto 

é extensa, sendo um dos fatores que justificam o baixo povoamento nas proximidades do 

aeródromo. 
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8. INFORMAÇÕES SOBRE A SITUAÇÃO DO PEZR 

 
O Plano Específico de Zoneamento de Ruído (PEZR) do Aeroporto Internacional de Porto 

Velho, elaborado pela Vinci, ainda está em processo de aprovação pela Agência Nacional 

de Aviação Civil (ANAC). No entanto, as curvas preliminares bem como a situação de 

compatibilidade do uso do solo e as curvas de ruído foram apresentadas durante as 

Reuniões da CGRA, com as informações baseadas no PEZR em vigência, oriundo da antiga 

Concessionária. 

 

Em novembro de 2023, o Aeroporto de Porto Velho apresentou à Secretaria Municipal de 

Regularização Fundiária, Habitação e Urbanismo – SEMUR, o PEZR em vigência, elaborado 

na gestão da antiga concessionária, e até o momento, não houveram questionamentos 

quanto ao documento. 

 

Assim que finalizado o processo de aprovação junto à ANAC, o PEZR será comunicado na 

CGRA e enviado à Prefeitura, tanto para atualização bem como para incorporação nas leis 

municipais e de compatibilização do uso do solo.  

 

Vale ressaltar ainda que o Plano Diretor Participativo do Município de Porto Velho, é 

composto atualmente por 15 arquivos distintos, os quais têm passado por 

revisões/atualizações e estão disponíveis no site da Prefeitura para consulta, e 

especificamente no arquivo denominado por “Fase 1 – Mobilização; Produto 1 – Plano de 

Trabalho”, é citado na página 941, Zona do Aeroporto, sobre a situação ocupacional do 

Aeroporto, bem como sobre o PEZR, com informações à época de que estaria em elaboração 

pela antiga Concessionária. 

 

O Plano Diretor ainda destaca que “§2º. A implementação de quaisquer planos de expansão 

ou intervenção na Área do Aeroporto estará condicionada aos princípios, objetivos e 

diretrizes deste Plano Diretor”. 

 

Abaixo link da prefeitura para eventuais consultas ao Plano Diretor Participativo do Município 

de Porto Velho: 

 

https://planodiretor.portovelho.ro.gov.br/arquivos/lista/61985?planos-diretores-de-porto-

velho  

 

https://planodiretor.portovelho.ro.gov.br/arquivos/lista/61985?planos-diretores-de-porto-velho
https://planodiretor.portovelho.ro.gov.br/arquivos/lista/61985?planos-diretores-de-porto-velho

